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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10580-007.900/90-62

	

Sessão de	 27 de abril de 1993	 ACORDM Np 202-05,692
Recurso no 2	 ae.049
Recorrente	 FAZENDAS REUNIDAS SANTA MARIA LTDA-

	

Recorrida	 DRE EM SALVADOR - PA

PIS/EATURAMENTO -- Sentenças sujeitas ao duplo grau
de jurisdiOko somente produzira° seus efeitos após
continGmlas pelo Tribunal. Valorns informados na
DUM	 FCSo	 sicinificam	 valores	 'efetivamente
recolhidos. Incablvel a exclusao da base dn
calcule de valores nela vi ao incluidos, Recurso
negado,

Vistos, relatados e discutidos es presentes autes
de recurso interposto por FAZENDAS REUNIDAS SANTA MARIA LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segunda
Conselho de Contrlbuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso- Ausente o Conselheiro dOSE ANTONIO ()ROCHA
DA CUNHA.

Sala das Sessffes, em 27/a abril de 1993,

	

. e,	
if
,

HELVIO ESE.VF O DARGE_LOS - Presidente

e	 .
"' 21.n Nb AÇ ‘

	

lei. , me	 (
TARASIO l	 'E'.L	 R	 - Relatar

Ai)

418Wela
:JOSE AM.O. DE TALMEJDA F.E.MOS - Precurador-Repre-

lir sentante da Fa-
zenda Mack:miai.

VISTA EM SESSRU DE 09 jul 199j

p a ram „	 :1 r7 d a „	 de preSefl te :i t.t I. g itIfIlerl 't C) ,	 OS COBIME 1 hei r os
ELIO ROTHE, TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOJA, nitromo CARLOS
SOEMO RIBEIRO, osvnLoo TANCREDO DE OLIVEIRA e :JOSE CAERAL
GARGEANO.

OPR/mdm/AC/MO
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1U:gb?rá	 MINISItRIO DA ECONOMIA, EMENDA E PLANEJAMENTO 	 ." A.~
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no n 10.580-007n908/90-62

Recurso noz 88.0149
Achr~ no2 202-05.697
Recorrente : FAZENDAS REUNIDAS SANTA MARIA LTDA.

RELATORI O

Por bem descrever os fatos em exame no presente
processo, adoto e transcrevo " a seguir, o relatório que coma a
dec162Co recorrida de lis. 104/114n

Cl" 	 Auto de Infra 0o e SeUS anexos de fls.
02/07„ formalizam a exinencia do crédito
tributário da ordem de 15.441,67 DINF, em novembro
de 1990, decorrente de intracab à legislaçgo
tributaria do vís„ nos períodos de apurarão de
julho de 1988 6 abril de 1990. Atente-se que os
perledes de 03/89, 08/89, 09/89 e 10/89 tiveram
valer apurado inferior ao recolhido (11s. 05 e
06).

C enquadramento legal dá-se pelos artigos lo,
V e parágràfosR 2g inciso I e parágrafo Unice, "a"
do Decreto-lei rir,, 2115. de 29.06.88, republicado
PM 22.07.88, umn as alteracUes do Decreto-lei ir,.
2449/88. Item T da Resolucao nr. 01 do Conselho
Diretor de Fundo de Participaflo • PIS/PASETH de
29.07.88. Artigo 11 da Lei nr. 76890 de 15.12.88.

A% fls. 39 a in te' essada solicita a
nrorrogaçgo do prazo para a impugnacao, com base
II o art. 62 do Decreto nr. 70.235, tendo sido
concedida pela autoridade administrativa.

Em 02.01.91 " portanto, tempestivamente, a
requerente exprie suas razaos de defesa as quais
II asse-se a relatar2

2.1/2-5 - O recolhimento do FÁS está	 sendo
procedido com base nas receitas oriundas	 dm
atividade operacional da impunnante
consubstanciada no Processo Judicial. Tributário de
AO° Deciaratória na justiça Federal 6a Vara " onde
prE tende a empresa seja declarada a
inumtstftucionalidado das alteraçaes introduzidas
pelo DL. 2415/88, com a redagão dada pelo DL.
2449788, no que concerne A base de cálculo e prazo
de recolhimento da contribuiç:Áo do PIS, 	

StiliC
2.
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Processo no 10.580-007.908/90-62
Acordar) no	 202-05.697	 ..

2.6 - Flá divergOncias entre os valores da DCTF e
os balancetes mensais, ama vez que os valoi-os
informados nas DCTF sac.) referentes as receitas
corcespolaaantes a seis WWàQ15 anteriores e
postericm-rmante a trOs meses anteriores, figo tendo
a fica:mlizaçãe atentado para tal.

2.7 - C.) preenchimento das DCTF foram procedidas
com IncorreOes, face a interpreta0o indevida dos
formulários. No entanto, essas divergencias ao
longo de um perlado sao comper~las, fato também
nan observado pelo fisc,f).

2-6 - A base de calculo utilizada polo fisco fica
prejudicada face a lapsos no sistema contábil da
empresa, nos exorelciffs cie 1938 e 1939 1 onde
alguns eSternIt contábeis foram considerados como

:1 1. na nibrica de receita --- varaçac de faixa
etária. A empresa ajustou as DCTF, entretanto, o
autuante Vai') regularizou os valores extraidos dos
balancetes mensais.

2.9 -	 A	 interessada	 fez	 recolhimentos
e1;pont2neos, já que 'indevidamente procedeu
recolhimentos desse tributo (Cód, 8109) utilizando
indevidamente o Código MOS 5, rao sendo levado em
consideraçao pelo autuante.

2.10 - Ho preench~lto das DCTF a impugnante
considerou o regime de competencia mensal,
entretanto, face a problema% de atraso normal na
escriluraçtio contAbil, o registro da. receita era
feito posteriormente, assim sendo, existe a
inclusa° indevida na contabilidade de receita
anterior a 30.06.6S, contempladas nos meses de
julho e agosto de 1988.

2.11/2.1A - A base de cálculo do aute	 nao
contempla os estornos normais, relattva aos meses
de 12/98 (Cr$ 51.962.450) e 12/69 (Cr+
11.069.316). Conforme balancetes mensais, nesses
meses as contas de receita apresentam debitos, nac
sendo procedida a exolusao no mfls de origem da
receita.

Alega que a alta inflacionária dos anos de
1986 e 1969, prejudica mais ainda a base de
cálcmio utilizada pelo fisco, sendo necessário o
expurgo dos estorans daqueles meses afim	 de-
reflet:ir. o encargo tributario correto do PIS. \\/.
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Apresenta	 d.m~itrativo	 perceiitual.	 para
confirmar as RR7MPS descritasu

Receita total Valor- de estorno 2 da diferença
Anos	 auto	 nao expurgado

no auto

19es	 399.963.229,00 51.962.450,00	 13

1989	 11.401.525,00 11.009.316,00 	 97

2.15/2.17 -- A interessada pleiteia a compensaçao
dos valores recolhidos a maior que o devido, no
montante de 2.809,99 Fingi: , fato demonstrado pelo
auditor no auto de intr.:Aça°, fls. 05 e 06. do
presente processo,

2.10 - n autuada Alega que o fisco apurou uma
receita do Cr$ 399.963.229, no período de :julho a
dezembro de 1900, tomando por base o% balancetes
mensais distorcidos no que diz respeito ao regime
de compc$UNIcia mensal, enquanto que a receita
Anual para esse mesmo ano foi de Cz$ 425.359.708,
Tal cl istorça° ó corroborada mzlo fato de que a
cencentraçan de receita nessa atividade da empreda
ocorre no primeiro semestre do ann.

Encerrando	 As razUes reivindicatorias 	 A
requerente divaga sobre a estranheza da
interrupa da RO-0 fiscal, retomada no ano
seguinte, sendo que foi cAentificada de auto de
infraOn em novembro de 1990, após ter R empresa
sofrido um incendi° que destruiu suas instalaçffes
e documenta0es cont6beis fiscais. Mesmo RSSiffH
recorre aos meios de provas disponiveis,
solicitando a realizaçao de diligencia -face as
disc.ordAncias 1A expostas.

As fls. 81. depara-se com a informaçao do
• torfiscal tendo em vista e Termo de Intimaçao
e solicitaçao de Documentos, fls. 02, e o Termn de	 . .
Encerramento de Diligencia, fls. 83.	 V:
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A informaçWm figcJa de fls. 86/37 tece ms
seguintes consíderaçQesg

Para o pedido de diligencia foa realizado
relz~o, fls. 81/85, com o tite de esclarecer
nue a empresa deixou d p fornecer. a relac0:e dos
documentos preservados do sinistinz„ . tornando-se
nnpraticAvel a verifica das a1ega0es da mesma.

Quanto aos fundamentos da impugnaçãO rossalta
que aos tópicos 2.1 à 2.5 rao cabe dismus.sãn no
r1mbito administrativo.

Alega que a contribuinte confm~„ nos itens
2.ó e 2.7 periodo dp mpuraçao com data de
vencimento, para efeito de preenchimento da DCTE.

jà para o item 2.8 a empresa nab demonstra os
ajustes precedidos das DOTE, sendo que no 2.9 a
autuada confunde-se mais uma vez ao entender como
recolhimento es valoros constantes das DC119 da
empresa.

Quanto ao tópico 2.10. repete-se a
arqumentaço dos itens 2-6 A 2.8, conli irdruRrufl-se a
posiOro do AFTN.

N05	 itens 2-11 à 2.1z1 a autuada 	 cria
demonstrativos percentuais para supostos estornes
que na realidade espelham os lançamentos de
transfergncia para o reçultado do exercício, no
encerrameçito das contas de receita.

Em 2.15 A 2.12 a compensaçãb pleiteada dos
valores declarados ou recolhidos a maior, só pode
ser analisada pela Divis',10 de Arrecadacao. após a
confirmacWo dos valores efetivamente recolhidos e
a imputa01"o proporcional dos mesmos.

A empresa alega no item. 2.18 sua própria
incapacidade para efetuar 05 registros. cont~s
de forma correta.

Finalizando, argumenta que o incOndio de
causa ainda desconhecida [Cão surpreendeu o
trabalho de auditoria fisca:t. já que havia sino
concluído, esperando apenas o retorno normal da
empresa para cientificá-la da autuagglo."

r‘.
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Processe no	 10.500-007.908/90-62
Acárflo no 202-05.697

tencle n Kin	 a requeri:nen	 çlil	 ti e 1. tO pas c 1/4:: vil„	 foi
realizada diligencia fiscal, cujo 	 tir J.  encontra-se As fls.
21/05	 (sem que tenha sido apresentado qualquer 	 documento
referente ao PIS-1 : ATURAMEW0), concluindo que:

"1 - Mão foi comprovada a existAncia de
negócios de mntuo entre as empresas catadas na
autuaçãO nas períodos-base questionadosi

2 - A empresa não empreendeu qualquer esforço para
elaborar demenstrativos com base em extratos
bancários das empresas de forma a comprovar as
alegaçCes constantes da impugnação!:

3 - O pedido de dilagAncra fiscal teve intuito
meramente procrastinadar."

A Autoridade Julgadorã de Prg meira	 Inntãnci6
julgou procedente a ação fiscal, com a seguinte ementa:

CIONTRIBUIÇA0 FIS/RE2ETTA OPERACIONAL. OMITA.

Estão sujeitas a duplo grau de jurisdição, não
produríndo efeito senão depois de confirmadas pelo
Tribunal !, as sentonçan proferidas contra a União-

A	 a eg ção Cie r. f150 no	 si - LOMR	 cor: 'td b :1.1 	 c: a
empresa	 deve ier" corroborada COM	 documentos
hábeis,

- Os valores constantes das D.C.T.F não podem ser'
entendidos COMO recolhimento etetabo do PTB.

AÇATI FISCAL. PROCEMENAE."

Ir-resignada,	 a	 FX:máirrvírflii	 interneis	 recurso
tempestivo (fis„ 121/121)„ alegando c, requerondo, em sintese:

a:: a (empresa obteve, do MM, Cr, juiz da óà Vara
Federai de Salvador, o reconhecimento da inconstitueiOnalidade
dos Decretos-Leis 2445 e: 2449, nos quais se ampara a cobrança em
questão, cuja inviabilidade torna-se patente pela ausAncia de
fundamentação Jurídica!:
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b) ê inquestionAvel o rocol~cimento de	 uma
litispendOnciap	 sendo necessàrio o sobrestamento deste	 ao
preCesso tudicial para evitar duplickbmle de decisZesg

sc) a	 uplicn	 C	 satep	 Com	 base	 na	 de cl	 daraa
tnconstítucionalidado dos DL. 2445 e 2449 " continuou a aplicar a
legisia0o anterior, quanto à base de :;/ li. e prazo de
recolhimento;

d) considerando que na DelT . a base de cAlculo ê
referente ao terreiro MÊS anterior ao pagamentop e a Recorrente
adotou o faturamento do 6o mes arteriorp necessariamente exiute
uma diferença de valorea entre ci% doiu lançamrrnixns, que deve ser
deduzido do montante objeto da autuapto;

e) no encerramento do balanço a suplicante promove
a correcM, de valor do seu rebanho em rargo da varia 00 de idade"
que se larn;:a sob a rubrica de corte0c da taíxa etória„
valorizando seu estoque Fe afetando indiretamente a reLeita, que
fui utilizada pelo autuante como base de câleulo do FM;

1) requer seia dectetada a improced0ocda do auto
eu o sobrestamento da DEC:it532W ate o final do processe judicial.	 .

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TARASIO CAMPELO BORGES

11 1"P CU 1"SO t(,) tem peis :t ivo e dele con neço

P e 11 nina rmen te	 is co rd o da Re c:o r ren to g uan '1.o aos
cio i. is	 mo -I: i. vos béi	 cos	 p resen tad os 1:ia ra Vi lro previr...10 cer a ti e c j. s:XcL

CO r : ri da „	 'Len do cru vi is ta a is en Lic•m 	 rad eit a a cl Api. O cJ rau	 cl e
111 ri. Sei J. Lz'ao ( Art., 475 do Cod go de Prot:G15-50 01 v ) I , prote ri. da pelo
1111„ Dr . Juj, z da 6„1. 1(a r a Ferie ruLl de Ba vad o r . „ recon hecon d o a
j. cons 1 :Luci ni,Ci. idade dos DL.. 2445 e 2449 „ ainda riVo apre c: acl a
pc 1. otri, Juin

O próprio artigo 475 do LiPC • diz que as sen -Len ças
el tas ao (1 IA F110 g ra1.1 de ihriscIL. VO somen te prod L(Z i raro SEM.( 5

c. te 1t 13'5 a pois co ri ti r na cl as pelo t burlai .,

32Ko est as as 1-az Cces pelas g Ld. s 1 Xo acato a
de preci ins'ars e/au 1 1 til:kl:KmJ:10n c:ia ir vocad a 	 pela

Re c:o rr 	 te ..

No mo ri te,„	 Re iro r- ren to piei teii. a a 	 ciec:itt r,:go de
va lores nexisten tos „ primeiro o rci Lie valores int' orimados na DCIF
nLi(c)	 is i g n	 c:arn valores ete t ivamen te re col. hid OS aos	 cof resi>
g OS c: os 5	 (.0 se qundo po rg t.te no preen c.h melte do Valor 	 d
ont r	 r;LXci na PC r 5 nd terem te se o co irLr i 	 va i et intua r

o re c:o].h 1 men to n o terceiro 011 nu se x tc rilOs sll bseg deo te,.

Ch.tan to	 ao	 eis tol-nu	 ia base ri e	 crA :1. cu 1. o 	 ui o	 PI EL--
FATUIXtallENTO dos vai ores ret(2 ren te,. à cor res;: nit:) de vai o r cF SP1.1
re bar] 110	 ra	 d	 va :i. x:',Xo	 „ lan	 rui	 cas	 cl o

r r. e ç:2(o J n•,‘ ta x e lá r	 télis valo res	 cens -Iam do	 a n çamen to
cl e et 1 c :I o ,, con 1' o rine cl et] Ltz -se pelo eX ame dos ha I, sm c:e te s de fls. 1.3
e 24 e do cl rinnon stra t á. VD de a puraLL-L,Vo clo p 8-PrAILIRAIIENTO d	 li.
05/06.,

Ra z Cies pelas gu a is ,	 PROIV MENIT CL ao recurso .,

iJas Sessak , em 27 de abril do J.

TARASIO CA PELO BORGES
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